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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 
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III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 

deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 

assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

 

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 

discriminados nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.069, DE 11 DE JUNHO DE 1962 
 

 

Fixa novos valores para os vencimentos dos 

servidores da União, institui empréstimo 

compulsório e altera legislação de imposto de 

renda, autoriza emissão de títulos de 

recuperação financeira, modifica legislação 

sobre emissão de letras e Obrigações do 

Tesouro Nacional e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

EMPRÉSTIMO PÚBLICO DE EMERGÊNCIA  

DE CARÁTER COMPULSÓRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 51. Como parte integrante da declaração de rendimento a pessoa física 

apresentará relação pormenorizada, segundo modelo oficial, dos bens imóveis e móveis que, 

no país ou no estrangeiro, constituem o seu patrimônio e dos seus dependentes, no ano base. 

§ 1º A autoridade fiscal poderá exigir do contribuinte os esclarecimentos que 

julgar necessários acerca da origem dos recursos e do destino dos dispêndios ou aplicações, 

sempre que as alterações declaradas importarem em aumento ou diminuição do patrimônio. 

§ 2º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.718, de 27/11/1979) 

 

Art. 52. O artigo 10 da consolidação das Leis do Imposto de Renda, mantidas as 

suas alíneas e respectivos parágrafos, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 10. Na cédula "H" serão classificados os rendimentos do capital ou do 

trabalho não compreendido nas cédulas anteriores, inclusive: 

..........................................................................................................................

.....  

g) as quantias correspondentes ao acréscimo do patrimônio da pessoa física, 

quando a repartição lançadora comprovar não corresponder esse aumento 

aos rendimentos declarados, salvo se provar que aquele acréscimo 

patrimonial teve origem em rendimentos não tributáveis.   

§ 3º O servidor que, de má fé ou sem suficientes elementos de 

comprovação, promover lançamento do imposto indevido, será passível de 

demissão, sem prejuízo da responsabilidade criminal." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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